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CNPJ: 45. 781.184/0001-02 Inser. Est.: Isento 

de dados da Secretaria Municipal de Educação, com a data base de 01 de fevereiro (01/02) 

do ano em curso; 

II - as etapas de Ensino: Educação Infantil Pré-escola e Creche e Ensino 

Fundamental; 

III - a região de localização da Unidade Escolar, com base nos níveis 

socioeconômicos apresentados pela comunidade. 

Art 3º - Somente serão autorizadas as despesas necessárias à garantia do 

funcionamento, melhoria física e pedagógica das Unidades Educacionais Públicas 

Municipais, de acordo com o Plano de Aplicação de Recursos, tais como: 

I - aquisição de material de consumo urgente e necessário ao 

funcionamento da Unidade Educacional (ex.: material de limpeza, material de escritório , 

material pedagógico); 

II - contratação de serviços de manutenção de equipamentos necessários ao 

funcionamento da unidade educacional; 

III - aquisição de materiais e contratação de serviços necessários à 

implementação de projeto pedagógico e desenvolvimento de atividades educacionais; 

IV - aquisição de material permanente destinado ao aluno, ao seu bem-estar, 

de segurança ou necessário para a realização de serviços essenciais, cujo montante gasto 

com bens de mesma categoria não ultrapasse, durante o ano, o limite estabelecido no artigo 

24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

V - despesas necessárias à garantia da segurança do prédio escolar e seus 

bens ali alocados, assim como contratação de serviços de vigilância; 

VI - aquisição de materiais e contratação de serviços para a realização de 

pequenos reparos necessários à manutenção e conservação da infraestrutura da unidade 

educacional; 

VII - construção de casinha de boneca; construção de armários de 

alvenaria; abertura ou fechamento de vãos ; adequação de bancadas de banho; adequação 

para solário; instalação de toldos fixos para proteção de janelas e portas para acesso ao 

prédio ou de ligação entre dois blocos do mesmo, desde que com prévia autorização e 

acompanhamento da Secretaria Municipal de Obras, Projetos e Planejamento Urbano, 

cujo valor anual não ultrapasse o limite estabelecido no artigo 24, inciso Ida Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações; 

VIII - serviços necessários ao funcionamento da unidade educacional como 

fotocópias , serviço de correios, serviço de chaveiro, despesas com contabilidade e tarifas 

de cartório exceto aqueles centralizados na administração da Secretaria Municipal de 

Educação; 
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